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DECRETO DE 31 DE JANEIRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Autopista Fluminense S.A., os imóveis que
menciona, localizados no Município de Ni-
terói, no Estado do Rio de Janeiro.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e 6º do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, no art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.057375/2012-21,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Autopista
Fluminense S.A, os imóveis delimitados pelas coordenadas topográ-
ficas descritas a seguir, excluídos os bens de domínio público, si-
tuados às margens da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ,
necessários à execução das obras de duplicação da Avenida do Con-
torno, no trecho entre o km 320+940m e o km 322+140m:

I - área 01 - inicia-se o perímetro no ponto 01 (E=
693885.90m e N= 7469212.87m), deste, segue com AZPlano=
53°27'53'' e distância de 10.45m; chega-se ao ponto 02 (E=
693894.30m e N=7469219.09m), deste, segue com AZPlano=
65°42'11'' e distância de 33.10m; chega-se ao ponto 03 (E=
693924.47m e N= 7469232.71m), deste, segue com AZPlano=
165°28'20'' e distância de 4.64m, chega-se ao ponto 04 (E=
693925.63 m e N= 7469228.22m), deste, segue com AZPlano=
240°20'11'' e distância de 21.59m, chega-se ao ponto 05 (E=
693906.87 m e N= 7469217.54m), deste, segue com AZPlano=
152°18'59'' e distância de 45.32m, chega-se ao ponto 06 (E=
693927.93m e N= 7469177.41m), deste, segue com AZPlano=
238°11'46'' e distância de 28.50m, chega-se ao ponto 07 (E=
693903.70 m e N= 7469162.39m), deste, segue com AZPlano=
172°02'55'' e distância de 19.08m, chega-se ao ponto 08 (E=
693906.34 m e N= 7469143.49m), deste, segue com AZPlano=
186°29'38'' e distância de 7.98m, chega-se ao ponto 09 (E=
693905.44m e N= 7469135.56m), deste, segue com AZPlano=
186°29'02'' e distância de 39.78m, chega-se ao ponto 10 (E=
693900.95m e N= 7469096.03m), deste, segue com AZPlano=
174°42'49'' e distância de 62.78m, chega-se ao ponto 11 (E=
693906.73m e N= 7469033.52m), deste, segue com AZPlano=
262°48'32'' e distância de 34.69m, chega-se ao ponto 12
(E=693872.31m e N= 7469029.18m), deste, segue com AZPlano=
5°29'15'' e distância de 18.09m, chega-se ao ponto 13 (E=
693874.04m e N= 7469047.19m), deste, segue com AZPlano=
4°03'08'' e distância de 73.66m, chega-se ao ponto 14 (E= 693879.25
m e N= 7469120.66m), deste, segue com AZPlano= 4°07'41'' e dis-
tância de 19.20m, chega-se ao ponto 15 (E= 693880.63m e N=
7469139.81m), deste, segue com AZPlano= 4°07'46'' e distância de
73.25m, chega-se ao ponto 01, com o perímetro de quatrocentos e
noventa e dois metros e onze centímetros e área de cinco mil, qua-
trocentos e vinte e quatro metros quadrados e oito centímetros qua-
drados; e

II - área 02, com a seguinte descrição: tomando-se como
referência o ponto 01 (onde se inicia o perímetro), definido pelas
Coordenadas Planas no Sistema U.T.M. - SIRGAS 2000, respec-
tivamente (E= 693859.42m e N= 7468895.02m), deste, segue com
AZPlano= 117°05'02'' e distância de 11.69m; chega-se ao ponto 02
(E= 693869.83 m e N= 7468889.68m), deste, segue com AZPlano=
185°00'28'' e distância de 57.96m; chega-se ao ponto 03 (E=
693864.77m e N= 7468831.96m), deste, segue com AZPlano=
191°20'20'' e distância de 51.87m, chega-se ao ponto 04 (E=
693854.65 m e N= 7468781.18m), deste, segue com AZPlano=
221°36'04'' e distância de 10.31 metros; chega-se ao ponto 05 (E=
693847.73 m e N= 7468773.40m), deste, segue com AZPlano=
5°29'23'' e distância de 122.19 metros; chega-se ao ponto 01 com
perímetro de duzentos e cinquenta e quatro metros e três centímetros
e área de um mil, cento e quarenta e quatro metros quadrados e trinta
e nove centímetros quadrados.

Parágrafo único. As coordenadas descritas no caput estão
georreferenciadas ao sistema Geodésico Brasileiro, representadas no
sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, tendo
como Datum o SIRGAS 2000 r os azimutes verdadeiros e as dis-
tâncias, áreas e perímetros calculados no plano de projeção UTM.

Art. 2o Fica a concessionária Autopista Fluminense S.A. au-
torizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação de que
trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3o A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de janeiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sérgio Oliveira Passos

DECRETO DE 31 DE JANEIRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação ou de instituição de servi-
dão administrativa, em favor da União, as
áreas e os direitos que menciona, locali-
zadas no Município de Itaguaí, Estado do
Rio de Janeiro, para a implantação de Base
Naval e de Estaleiro Naval para a cons-
trução e a manutenção de Submarinos Con-
vencionais e de Propulsão Nuclear.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 5o, caput, alínea "a", e art. 6o do Decreto-Lei
no 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo com o que consta do
Processo no 61001.004343/2011-99, do Ministério da Defesa,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação ou instituição de servidão administrativa, em favor da
União, os imóveis, benfeitorias e direitos, excluídos os bens de do-
mínio público, necessários à implantação de Base Naval e de Es-
taleiro Naval para construção e manutenção de Submarinos Con-
vencionais e de Propulsão Nuclear da Marinha do Brasil, localizados
no Município de Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, conforme
segue:

I - as áreas terrestres e as benfeitorias existentes, tituladas a
diversos particulares, situadas na Ilha da Madeira, compreendendo o
solo, o subsolo e o espaço aéreo, com área de duzentos e vinte e um
mil metros quadrados, limitando-se pela frente com a Baía de Se-
petiba; à esquerda, com terrenos da Companhia Docas do Rio de
Janeiro - CDRJ e/ou sucessores; à direita com terras da empresa LLX
Sudeste Operações Portuárias Ltda. e/ou sucessores e do Loteamento
Praia de Fora; aos fundos com quem de direito, referidas na poligonal
identificada a partir do ponto 01 até o ponto 31, cujas coordenadas
planimétricas (UTM) estão referenciadas ao Datum WGS-84, con-
forme coordenadas indicadas no Anexo A;

II - as áreas terrestres e as benfeitorias existentes, detidas por
diversos particulares, situadas na Ilha da Madeira, compreendendo o
solo, o subsolo e o espaço aéreo, com área de um milhão, cento e
oitenta e oito mil, cento e setenta e dois metros quadrados e noventa
decímetros quadrados, limitando-se pela frente com a Baía de Se-
petiba; à esquerda, com terrenos da Companhia Docas do Rio de
Janeiro - CDRJ e/ou sucessores e com quem de direito; à direita com
terras pertencentes à Yara Terezinha de Alvarenga da Penha e/ou
sucessores e com quem de direito; aos fundos com a Praia do Saco de
Dentro, Saco da Coroa Grande, referidas na poligonal identificada a
partir do ponto 01 até o ponto 57, cujas coordenadas planimétricas
(UTM) estão referenciadas ao Datum WGS-84, conforme coorde-
nadas indicadas no Anexo B; e

III - os direitos minerários decorrentes de área localizada no
Município de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, compreendendo o
solo e o subsolo, com área de um milhão e quarenta e seis mil metros
quadrados, limitando-se aos fundos com os terrenos da Companhia
Docas do Rio de Janeiro - CDRJ e/ou sucessores e de particulares,
referida na poligonal identificada a partir do ponto 01 até o ponto 30,
cujas coordenadas planimétricas (UTM) estão referenciadas ao Datum
WGS-84, conforme coordenadas indicadas no Anexo C.

Art. 2o As despesas relativas às indenizações decorrentes
deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias do Mi-
nistério da Defesa, para execução do Comando da Marinha.

Art. 3o Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a pro-
mover a desapropriação de que trata este Decreto, podendo, inclusive,
alegar o caráter de urgência para efeito de imissão provisória na posse
do bem, nos termos do art. 15o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 4o A declaração de utilidade pública não dispensa a
obtenção prévia de licenciamento e o cumprimento de obrigações
junto às entidades ambientais e demais órgãos da administração pú-
blica, necessários à implantação de Base Naval e de Estaleiro Naval
para construção e manutenção de Submarinos Convencionais e de
Propulsão Nuclear.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de janeiro de 2013, 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
Edison Lobão

ANEXO A

Relação das coordenadas relativas às áreas terrestres e as benfeitorias
existentes, tituladas a diversos particulares, situadas na Ilha da Ma-
deira, localizadas no Município de Itaguaí, no Estado do Rio de
Janeiro, compreendendo o solo, o subsolo e o espaço aéreo, com área
de duzentos e vinte e um mil metros quadrados:

Relação das coordenadas UTM da poligonal
do decreto de desapropriação - ÁREA 1

P O N TO S E N
01 618286,5400 7464160,6753
02 618240,6609 7464139,9638
03 618200,8016 7464154,7928
04 618150,1925 7464181,8818
05 618175,1069 7 4 6 4 2 11 , 5 8 2 7
06 618151,6481 7464241,2905
07 6 1 8 11 3 , 8 8 5 5 7464263,4064
08 618037,5805 7464288,0563
09 617994,4821 7464292,6644
10 617945,5865 7464312,7569
11 617898,7250 7464330,7201
12 617849,1766 7464328,3133
13 617862,9439 7464375,2029
14 617859,2194 7464398,5645
15 617969,4848 7464539,0253
16 618120,9358 7 4 6 4 6 2 8 , 4 0 11
17 618265,6093 7464677,3080
18 618312,1007 7464695,6846
19 618470,6731 7464730,5705
20 618481,4577 7464740,2764
21 618513,2550 7464750,6861
22 618532,8489 7464748,3200
23 618532,2660 7464635,6085
24 618572,3249 7464485,0942
25 618467,9034 7464421,9225
26 618464,9544 7464614,6160
27 6 1 8 2 7 0 , 8 7 11 7464386,3410
28 618386,9146 7464343,3205
29 618397,0825 7464195,2651
30 618384,4707 7464181,4036
31 618370,4677 7464173,0754
01 618286,5400 7464160,6753

ANEXO B

Relação das coordenadas relativas às áreas terrestres e as benfeitorias
existentes, detidas por diversos particulares, situadas na Ilha da Ma-
deira, localizadas no Município de Itaguaí, no Estado do Rio de
Janeiro, compreendendo o solo, o subsolo e o espaço aéreo, com área
total de um milhão, cento e oitenta e oito mil, cento e setenta e dois
metros quadrados e noventa decímetros quadrados:

Relação das coordenadas UTM da poligonal
do decreto de desapropriação - ÁREA 2

P O N TO S E N
01 618426,1505 7 4 6 4 9 5 2 , 3 8 11
02 618419,1440 7464863,6873
03 618444,9005 7464746,8467
04 618470,6731 7464730,5705
05 618481,4577 7464740,2764
06 618513,2550 7464750,6861
07 618532,8489 7464748,3200
08 618532,2660 7464635,6085
09 618572,3249 7464485,0942
10 618467,9034 7464421,9225
11 618464,9544 7464614,6160
12 6 1 8 2 7 0 , 8 7 11 7464386,3410
13 618386,9146 7464343,3205
14 618397,0825 7464195,2651
15 618384,4707 7464181,4036
16 618370,4677 7464173,0754
17 618489,2321 7464143,9188
18 618553,6322 7 4 6 4 111 , 1 4 9 5
19 618575,2354 7464043,6544
20 618574,6744 7463957,9676
21 618553,8335 7463912,8509
22 6 1 8 5 6 8 , 7 11 3 7463867,4773
23 618644,4463 7463822,5808
24 618672,4440 7463823,8970
25 618809,6140 7464000,6003
26 6 1 8 9 5 3 , 6 11 3 7464094,3412
27 619137,8790 7464170,6000
28 619313,3783 7464282,2067
29 619467,2957 7464237,9917
30 619482,7971 7464339,2154
31 619449,3784 7464380,1267
32 6 1 9 4 2 0 , 11 9 9 7464409,6907
33 619437,0406 7464455,9419
34 619427,7070 7464533,8583
35 619407,1994 7464619,8155
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36 619378,3452 7464661,3226
37 619332,8646 7464718,3694
38 619300,8818 7464746,1652
39 619286,8079 7464777,6410
40 616261,0070 7464739,5070
41 619288,6710 7464929,6880
42 619200,7420 7 4 6 5 11 8 , 2 1 5 0
43 618892,1430 7465238,6850
44 618933,5960 7465273,4787
45 618936,9281 7465299,9159
46 618932,9804 7465338,0316
47 618934,2690 7465360,2103
48 618943,0176 7465382,4991
49 618972,5599 7465422,6294
50 618995,2820 7465460,7444
51 618999,6849 7465525,0245
52 618981,2885 7465566,7194
53 618615,1039 7465407,9590
54 618554,5587 7465344,3028
55 618523,3936 7465265,0180
56 618490,8688 7465183,2938
57 618452,9406 7465077,4570
01 618426,1505 7 4 6 4 9 5 2 , 3 8 11

ANEXO C

Relação das coordenadas referentes aos direitos minerários decor-
rentes de área localizada no Município de Itaguaí, no Estado do Rio
de Janeiro, compreendendo o solo e o subsolo, com área total de um
milhão e quarenta e seis mil metros quadrados:

Relação das coordenadas UTM da poligonal
do decreto de desapropriação - ÁREA 3

P O N TO S E N
01 617337,7064 7464306,6651
02 617668,0376 7464255,7562
03 617849,1766 7464328,3133
04 617898,7250 7464330,7201
05 617945,1530 7464313,0048
06 617994,4821 7464292,6644
07 618037,5805 7464288,0563
08 6 1 8 11 3 , 8 8 5 5 7464263,4064
09 618151,6481 7464241,2905
10 618175,1069 7 4 6 4 2 11 , 5 8 2 7
11 618150,1925 7464181,8818
12 618200,8016 7464154,7928
13 618240,6609 7464139,9638
14 618286,5400 7464160,6753
15 618370,4677 7464173,0754
16 618489,2321 7464143,9188
17 618553,6322 7 4 6 4 111 , 1 4 9 5
18 618575,2354 7464043,6544
19 618574,6744 7463957,9676
20 618553,8335 7463912,8509
21 6 1 8 5 6 8 , 7 11 3 7463867,4773
22 618644,4463 7463822,5808
23 618367,0917 7463809,5393
24 618024,5676 7463588,0788
25 617833,3792 7463476,2791
26 617575,3396 7463481,0405
27 617501,8051 7463425,9724
28 616529,4186 7462798,5584
29 616337,8514 7462831,8724
30 6 1 7 11 4 , 6 4 9 4 7463333,0701
01 617337,7064 7464306,6651

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA No- 6, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre as ações regressivas previ-
denciárias.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que trata os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei nº
10.480, de 2 de julho de 2002 e o PROCURADOR-CHEFE DA
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 27 do anexo I do Decreto nº
7.556, de 24 de agosto de 2011, e tendo em vista o disposto nos
artigos 1º, III, 3º, I, 5º, 6º, 7º, XXVIII, 194 ao 196 da Constituição
Federal, nos artigos 186 e 927 do Código Civil, nos artigos 120 e 121
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e as disposições do Código
de Trânsito Brasileiro e do Código Penal, resolvem:

Presidência da República
.

Art. 1º Disciplinar critérios e procedimentos relativos ao ajui-
zamento de ações regressivas previdenciárias pela Procuradoria-Geral
Federal - PGF no exercício da representação do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Considera-se ação regressiva previdenciária para os
efeitos desta portaria conjunta a ação que tenha por objeto o res-
sarcimento ao INSS de despesas previdenciárias determinadas pela
ocorrência de atos ilícitos.

Art. 3º Consideram-se despesas previdenciárias ressarcíveis
as relativas ao pagamento, pelo INSS, de pensão por morte e de
benefícios por incapacidade, bem como aquelas decorrentes do cus-
teio do programa de reabilitação profissional.

Art. 4º Compreendem-se por atos ilícitos suscetíveis ao ajui-
zamento de ação regressiva os seguintes:
I - o descumprimento de normas de saúde e segurança do trabalho
que resultar em acidente de trabalho;

II - o cometimento de crimes de trânsito na forma do Código
de Trânsito Brasileiro;

III - o cometimento de ilícitos penais dolosos que resultarem
em lesão corporal, morte ou perturbação funcional;

Parágrafo único. Consideram-se normas de saúde e segu-
rança do trabalho, dentre outras, aquelas assim definidas na Con-
solidação das Leis do Trabalho, as normas regulamentadoras do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, normas de segurança afetas à ati-
vidade econômica, normas de segurança relativas à produção e uti-
lização de máquinas, equipamentos e produtos, além de outras que
forem determinadas por autoridades locais ou que decorrerem de
acordos ou convenções coletivas de trabalho.

Art. 5º Do exame concreto de fatos e dos correspondentes
argumentos jurídicos, outras hipóteses de responsabilização, incluindo
crimes na modalidade culposa, poderão dar ensejo ao ajuizamento de
ação regressiva.

Parágrafo único. O ajuizamento de ação regressiva nos casos
de que trata este artigo dependerá de manifestação do respectivo
órgão de execução da - PGF, que emitirá nota conclusiva e submeterá
o caso à prévia avaliação da Coordenação-Geral de Cobrança e Re-
cuperação de Créditos - CGCOB, estando ainda condicionado o ajui-
zamento à concordância da PFE-INSS.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO DE INSTRUÇÃO PRÉVIA - PIP

Art. 6º O procedimento de instrução prévia - PIP compre-
ende o levantamento das informações, documentos previdenciários e
constituição de prova da ocorrência dos ilícitos tratados nesta por-
taria, com vistas ao eventual ajuizamento da ação regressiva.

Art. 7º O PIP será instaurado pelos órgãos de execução da PGF:

I - de ofício, em razão do conhecimento direto do caso;

II - mediante provocação interna, através de expedientes en-
caminhados pela CGCOB;

III - mediante provocação externa, decorrente do recebimen-
to de representações e documentos provenientes de particulares ou
órgãos públicos.

Art. 8º Cabe ao órgão de execução da PGF do local dos fatos
instaurar e concluir o PIP.

Art. 9º A instauração ocorrerá por meio de portaria interna e
a finalização por meio de nota, que deverá concluir pelo:

I - ajuizamento da ação regressiva; ou

II - não ajuizamento da ação regressiva, que se dará nos casos de:

a) não comprovação ou ausência de ato ilícito;

b) não comprovação ou ausência de dolo ou culpa;

c) não existência de nexo de causalidade entre a ação ou
omissão ilícita e o evento que gerou a concessão de benefício pre-
videnciário; ou

d) não concessão de benefício.

§ 1º Concluído o PIP sem o ajuizamento de ação regressiva
em função da não concessão de benefício, o procurador federal res-
ponsável deverá solicitar ao INSS que realize marcação nos cadastros
da vítima em sistemas específicos, para efeito de posterior informação
ao órgão de execução da PGF a respeito de eventual concessão de
benefício, fato que determinará a reabertura do procedimento.

§ 2º Estando pendente a concessão de benefício, inclusive
nos casos de indeferimento discutido em instâncias recursais ad-
ministrativas ou em instâncias judiciais, o PIP será sobrestado após a
conclusão da instrução relativamente à conduta ilícita.

§ 3º Quando necessário e sem prejuízo do imediato ajui-
zamento da ação regressiva, o procurador federal responsável so-
licitará ao INSS, por meio eletrônico, a correção da espécie do be-
nefício concedido, anexando-se a respectiva cópia ao PIP.

Art. 10. O PIP será formalizado com registro de Número
Único de Protocolo - NUP e cadastramento no Sistema Integrado de
Controle das Ações da União - SICAU.

Art. 11. Os órgãos de execução da PGF terão o prazo de 30
dias para instaurar o procedimento a partir do conhecimento dos fatos
ou recebimento de provocação interna ou externa, e até 180 dias para
conclusão após a instauração.

Parágrafo único. Os prazos fixados no caput poderão ser
prorrogados, justificadamente e por meio de cota, mediante soli-
citação ao núcleo de cobrança da respectiva Procuradoria Federal no
Estado ou Procuradoria Regional Federal.

Art. 12. Serão priorizados os PIP´s na ordem abaixo:

I - Quanto ao evento:

a) acidentes de trabalho;

b) acidente de trânsito;

c) demais fatos.

II - Quanto às consequências:

a) morte;

b) invalidez;

c) incapacidade decorrente de lesão ou doença envolvendo
mais de uma vítima;
d)incapacidade decorrente de lesão ou doença de natureza grave.

Art. 13. As informações previdenciárias deverão ser obtidas
mediante acesso aos sistemas previdenciários, e os documentos não
disponíveis nos sistemas deverão ser solicitados diretamente ao INSS.

§ 1º Dos sistemas previdenciários, além dos dados básicos de
concessão, de manutenção e histórico de créditos pelos valores brutos,
deverão ser extraídas as seguintes informações:

I - no caso de pensão por morte: qualificação do segurado ins-
tituidor, dos dependentes e dados de eventual desdobramento do benefício;

II - no caso de benefício por incapacidade: qualificação do
segurado, histórico médico e, no caso de acidente de trabalho, extrato
da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT.

§ 2º Na hipótese de reabilitação profissional, deverão ser
comprovadas as despesas realizadas mediante cópias dos procedi-
mentos de aquisição de bens e serviços, e documentos de dispo-
nibilização ao segurado, bem como avaliada a expectativa de des-
pesas futuras.

Art. 14. As provas da ocorrência do ato ilícito poderão ser
obtidas, sem prejuízo de outros modos determinados pelas circuns-
tâncias dos fatos, da seguinte forma:

I - no caso de acidente de trabalho, preferencialmente:

a) por encaminhamento espontâneo, ou mediante solicitação,
de laudo de análise de acidente à Superintendência Regional do Tra-
balho e Emprego da localidade;

b) por solicitação aos órgãos do Ministério Público Estadual
ou do Distrito Federal e Territórios, Ministério Público do Trabalho,
Polícia Civil, Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Saúde e Se-
gurança do Trabalho - FUNDACENTRO, Sindicatos e outras en-
tidades que porventura disponham de elementos probatórios;

c) por meio de pesquisas e requerimentos aos órgãos ju-
risdicionais da Justiça dos Estados ou Distrito Federal e Territórios, ou
da Justiça do Trabalho a respeito de eventuais ações de indenização;

II - nos casos de crimes de trânsito, preferencialmente:

a) por encaminhamento espontâneo, ou mediante solicitação,
de denúncias ao Ministério Público dos Estados ou do Distrito Fe-
deral e Territórios;

b) por encaminhamento espontâneo, ou mediante solicitação,
de laudos e documentos aos órgãos responsáveis pela regulamentação
e fiscalização do trânsito, bem como a polícia civil;

c) por meio de pesquisas e requerimentos aos órgãos ju-
risdicionais a respeito de eventuais ações de indenização;


	1
	2



